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Ata 396 (trezentos e noventa e seis) 
          

Aos vinte e um dias do mês de junho de dois mil e dezoito, às 14:00 horas, reuniram-se, os  membros 

do Conselho Deliberativo, nomeados pelo Decreto nº 10.192/2017: Iara Lúcia Ramos Parreiras, 

presidente, Fátima Aparecida dos Santos Soares Pifano, Maria Isabel Benedito Moreira, Paulo Henrique 

Nogueira da Costa, Patrícia Aparecida de Souza Costa, Ednir Dias Rezende e Antonio Geraldo Dias 

Peixoto, os membros do Conselho Fiscal:  Munira Aiex Arbache, Carlos Augusto Rosa da Conceição, 

Eliane Duarte da Silva, Luciane Souza Gregório e Uilian Ramos de Albuquerque, para assistirem a 

Apresentação do Relatório da Avaliação Atuarial do exercício de 2018 com data base de 

dezembro/2017, pelo responsável-técnico do Murilo Sanches do Núcleo Universitário de Pesquisas 

Estudos e Consultoria – NUPEC. Antonio Dias iniciou dando boas vindas aos presentes e logo em 

seguida passou a palavra ao Sr. Murilo Sanches, que iniciou falando sobre a obrigatoriedade da 

realização do cálculo atuarial, das premissas utilizadas, da importância do banco de dados, dos fatores 

que influenciam diretamente no cálculo e por fim apresentou o resultado na avaliação atuarial. Destacou 

que o sistema apresenta-se em equilíbrio atuarial graças a implantação da Lei Municipal nº. 3.262/2016, 

de amortização de déficit atuarial, estando com um superávit atuarial de R$ 41.614.844,99. Estiveram 

presentes também na reunião: Ivamar dos Reis Melo – Diretor de Contabilidade do Resenprevi, Luis 

Flávio de Albuquerque - Diretor Superintendente de Benefícios do Resenprevi, Sebastião Cássio da 

Silva - Controlador Interno do Resenprevi, Alex Pimenta - Procurador Jurídico do Resenprevi. Antonio 

Dias agradeceu a presença de todos e deu por encerrada reunião, lavrando a presente ata que vai por 

mim assinada e demais membros.  
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